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PAÍS
POSSÍVEL A justiça não se reforma assim

Maria de Lurdes
RodriguesRodrigues
Professora universitária

Emmaiode2024, assineioMa-
nifesto dos 50+, para a reforma
dajustiça e a defesa doestado de

direito democrático. Nestes
dois anos, participeiemdebates
e reuniões sobre a importância
e a urgência de medidas que
permitam tornarmaiseficiente

o sistema de justiçaeaumentar
a confiança dos cidadãos.Discu-
tiram-seproblemas como a mo-

rosidadedos processos de inves-

tigação e de decisão dos tribu-

nais, os erros judiciais nunca

reconhecidos,ouso de meiosde

investigação desproporciona-
dos ede legalidade duvidosa,as

quebras do segredo de justiça
com condenações na praça pú-
blica, a ineficácia ono combate à

corrupção ou à violência do-

méstica, ouos custos de acesso

à justiça. Problemas há muito

identificados sem que se vis-
lumbre vontadeecoragempolí-
ticapara os enfrentar.
O Governo apresentou agora

uma proposta de alterações
pontuais de alguns artigos do

Código do Processo Penal que,
ono seu conjunto, diminuem os

direitos dos cidadãos e as suas

garantias de defesa, sobretudo
em dois planos: ono dos custos

da justiça, aumentados, e no
dos prazos para a defesa, redu-

zidos. As propostas partem do

pressuposto de que oscidadãos

recorrem à justiça de forma in-

justificada e abusando dos
meios de defesa. Portanto, de-

vem suportar custos dissuaso-

res, como taxas e multas, e ter

menos garantias processuais.
Porém, não são os cidadãos e os

advogados os principais respon-
sáveis pelos atrasos dos proces-
sos. Osadvogados estão sempre
limitados por prazos perentó-
rios, enquanto juízesemagistra-
dos consideram que, para tribu-

nais e Ministério Público, OS

prazos são apenas indicativos.
Ora, não há, na propostado Go-

verno, a preocupação de impor
rapidez nas decisões dos tribu-

nais, na ação do Ministério Pú-

blico, na fase de inquérito, do

juiz de instrução, na instrução,
do juiz, no julgamento, ou dos

desembargadores e conselhei-

TOS, onos recursos. Nem se pre-
veem consequências para a de-

mora, do Estado, nas diversas
fases processuais epara os atra-

sos de juízes eprocuradores.
A proposta de lei apresentada

pelo Governo não responde às

preocupações do Manifestodos

50+. Pelo contrário, sem resol-
ver qualquerproblema, contri-
buirá para agravar os que já fo-

ram identificados, num cami-

nho que é, emvários pontos, de

duvidosa constitucionalidade.
Essasdúvidas foram, aliás, já in-
dicadasno próprio despacho de
admissão da propostapelopresi-
dente da Assembleia da Repú-
blica e pelo membro do Conse-
lho Superior da Magistratura, e

antigopresidente do Tribunal

Constitucional, José Manuel
Cardoso da Costa. Um tiro ao

lado,portanto.

Osadvogados estão sempre limitados
por prazos perentórios, enquanto juízes
e magistradosconsideramque, para
tribunais e Ministério Público, os prazos
são apenas indicativos.


